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PROCESSO Nº: 231/2023 

Bom Jardim, 13 de novembro de 2023 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1 - DEMANDANTE: 

Órgão: Câmara Municipal de Bom Jardim 
Responsável: Nathalia Stutz Amaral, matrícula 12/0180 GPC, 
Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços 
E-mail: cmbj201 1(Dgmail.com 

Telefone: (22) 25662030 

2 - OBJETO: 

2.1 - Conforme especificações constantes abaixo: 
ITEM MATERIAL UNIDADE | QUANT. 

1 Contratação de empresa especializada para | UNIDADE 01 
prestação de serviço da 1º revisão de 10.000 
(dez mil) km, conforme manual do proprietário, 
do veículo oficial da Câmara Municipal de Bom 
Jardim/RJ, sendo um Corolla XEi, 2.0, 
2023/2023. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa a prestação do serviço de revisão, com 
fornecimento de peças, assessórios de reposição, durante o período de 
garantia de fábrica do veículo oficial Corolla XEi, 2.0, 2023/2023, pertencente à 
Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, adquirido por meio do Pregão Eletrônico 
nº: 001/2023, Processo nº: 084/2023, e que se encontra dentro do período de 
garantia de fábrica (60 meses), prestes a completar 10.000 (dez mil) km 
rodados, havendo, portanto, necessidade de se proceder à revisão obrigatória 
pelo fabricante. 

Cabe observar que as revisões em veículos novos são realizadas em 
períodos definidos por quilometragem ou prazo. São manutenções preventivas 
realizadas de modo a se evitar eventuais defeitos nos veículos, decorrente, por 
exemplo, de peças com prazo de validade vencido. Assim sendo, a contratação 
faz-se necessária para manter o veículo em perfeito estado de conservação, 
prolongando a vida útil destes, o que garante a redução das despesas 
adicionais relativas à manutenção corretiva, bem como o pleno funcionamento 
de forma segura e disponível para o atendimento aos usuários durante o 
desenvolvimento das atividades operacionais de transporte. Para tanto, é 
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imprescindível que sejam procedidos os serviços de manutenção (revisões 
obrigatórias), dentro do período de garantia dos veículos, de acordo com o 
manual do fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas concessionárias 
autorizadas, com os tempos pré-fixados, que no caso do veículo oficial da 
Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ é de 10.000 (dez mil) km, conforme 
manual do proprietário. A não execução das revisões a tempo e modo pode 
ensejar a perda da garantia contratual, constituindo fator indispensável para dar 
continuidade e validade à garantia do veículo. 

Além de que as revisões em concessionárias permitem que o veículo 
opere o mais próximo possível das condições em que saiu da fábrica. Além 
disso, apresentam as seguintes vantagens: manutenção da garantia de fábrica, 
confiabilidade nos serviços prestados, equipe qualificada (mecânicos treinados 
pela fábrica), uso de peças genuínas, atualização do software disponível para o 
veículo e adequação aos critérios vistoriados pelo seguro. 

4 - JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE 

O quantitativo do serviço abrange um único veículo oficial pertencente 
ao órgão, sendo, portanto, necessária um único serviço de revisão e 
manutenção, aquisição de peças e pneus. 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO POSSÍVEL 

A solução possível é de manter o veículo oficial da Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ em condições de pleno funcionamento e em perfeito estado de 
conservação, cobertos pela garantia de fábrica, a partir de contratação de 
concessionária especializada da TOYOTA, considerando que, de acordo com o 
Manual do Fabricante, as execuções das intervenções e revisões necessárias, 
bem como dos serviços de manutenção efetuados, exclusivamente, devem ser 
feitos na rede de assistência TOYOTA, como forma de constituir fator 
indispensável para dar continuidade e validade à garantia do veículo. 

6 - CONSEQUÊNCIAS DA FALTA DE ATENDIMENTO À DEMANDA 

A falta de atendimento à demanda inviabiliza manter em perfeitas 
condições de uso e segurança o veiculo oficial da Câmara Municipal de Bom 
Jardim/RJ, não atendendo às necessidades operacionais do órgão de forma 
efetiva e adequada, dentro de padrões de segurança para todos que se 
utilizam do veículo no exercício de suas atividades funcionais. 

7 - LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇO 

O serviço deverá ser realizado em oficina credenciada da TOYOTA, 
como forma de garantir a continuidade e validade da garantia do veículo oficial, 
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se encontrando em uma distância máxima de 30 (trinta) quilômetros da sede da 
Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

8 - RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO CONTRATO: 

Será responsável pela Gestão do Contrato a servidora Nathalia Stutz 
Amaral, Matrícula 12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, 
Patrimônio e Serviços, conforme Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ. 

8.1. DO GESTOR DE CONTRATO: 

8.1.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 
Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seu art. 9º: 

“Art. 9º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado 
pelo Presidente, ou por quem esse delegar, preferencialmente entre os 
servidores efetivos, com atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

| - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
Il- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de 
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços; 

VII - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VII - outras atividades compatíveis com a função.” 

9 - FISCAL DO CONTRATO: 

A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos solicitados 
serão efetuados pela servidora Nathalia Stutz Amaral, Matrícula 12/0180 GPC, 
Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços, conforme 
Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

9.1 - DO FISCAL DE CONTRATO 
9.1.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 

Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seus artigos 10 e 11: 
“Arm. 10 - O fiscal de contrato é o servidor, preferencialmente 

efetivo, designado pelo Presidente, para acompanhar e fiscalizar a prestação 
dos serviços. 
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8 1º. O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

82º. A verificação da adequação do cumprimento do contrato 
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento. 

Art.11 - A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a 
servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, 
designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

| — Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

Il — Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas; 

ll — Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

IV — Realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do 
contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 
apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

V — Verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

VI — Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscal, trabalhista e previdenciária.” 

10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

O objeto poderá ser fornecido por qualquer empresa que disponibilize o 
produto de acordo com as exigências descritas, bem como a apresentação da 
documentação solicitada. 

11 - CRITÉRIOS BÁSICOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

As propostas deverão ser compatíveis com o preço de mercado e os 
produtos deverão estar dentro das solicitações do termo de referência. 

12 - IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 
DEMANDA: 
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Servidora responsável pela demanda: Nathalia Stutz Amaral, matrícula 
12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços. 

E lhrnana 
NATHALIA STUTZ AMARAL 

RESPONSÁVEL POR BENS EM ALMOXARIFADO, 
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

13 - IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 
APROVAÇÃO DA DEMANDA: 

Carlos Gastão Pinto Carrilho, Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim. 

Aprovadoem 43 / 11 , 2023 A 

ER a e rá 
CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

PRESIDENTE 
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Interessado: Câmara Municipal de Bom Jardim - RJ. 

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação do serviço 
de 1º Revisão de 10.000 (dez mil) km, conforme manual do proprietário, do veículo 
oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, sendo um Corolla AEI, 20 
2023/2023, assim como o fornecimento de peças. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO Ro ge Sad 
Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de 1º 

Revisão de 10.000 (dez mil) km, conforme manual do proprietário, do veículo oficial 
da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, sendo um Corolla XEi, 2.0, 2023/2023, 
assim como o fornecimento de peças. 

1. BASE LEGAL PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1- Lei 14.133/2021 (Nova Lei de licitações); 
1.2 - Aplicação, no que couber, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 

de agosto de 2022, conforme autorizado pelo artigo 187 da Lei Federal 14.133/2021; 
1.3 - Aplicação, no que couber, a Resolução nº 002/2023, de 03 de abril de 

2023, e a Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 
2.1- A presente contratação visa a prestação do serviço de revisão, com 

fornecimento de peças, assessórios de reposição, durante o período de garantia de 
fábrica do veículo oficial Corolla XEi, 2.0, 2023/2023, pertencente à Câmara 
Municipal de Bom Jardim/RJ, adquirido por meio do Pregão Eletrônico nº: 001/2023, 
Processo nº: 084/2023, e que se encontra dentro do período de garantia de fábrica 
(60 meses), prestes a completar 10.000 (dez mil) km rodados, havendo, portanto, 
necessidade de se proceder à revisão obrigatória pelo fabricante. 

des - Cabe observar que as revisões em veículos novos são realizadas em 
períodos definidos por quilometragem ou prazo. São manutenções preventivas 
realizadas de modo a se evitar eventuais defeitos nos veículos, decorrente, por 
exemplo, de peças com prazo de validade vencido e troca de óleo. Assim sendo, a 
contratação faz-se necessária para manter o veículo em perfeito estado de 
conservação, prolongando a vida útil destes, o que garante a redução das despesas 
adicionais relativas à manutenção corretiva, bem como o pleno funcionamento de 
forma segura e disponível para o atendimento aos usuários durante o 
desenvolvimento das atividades operacionais de transporte. Para tanto, é 
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imprescindível que sejam procedidos os serviços de manutenção (revisões 
obrigatórias), dentro do período de garantia dos veículos, de acordo com o manual 
do fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas concessionárias autorizadas, 
com os tempos pré-fixados, que no caso do veículo oficial da Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ é de 10.000 (dez mil) km, conforme manual do proprietário. A não 
execução das revisões a tempo e modo pode ensejar a perda da garantia contratual, 
constituindo fator indispensável para dar continuidade e validade à garantia do 
veículo. 

3.1 - Embora não tenha sido formalmente elaborado o plano anual de 
contratações, não obrigatório, a presente aquisição encontra respaldo institucional 
conforme previsão na Lei Municipal nº 1.671/2022, de 20 de dezembro de 2022 
(LOA 2023); tendo como uma de suas metas a modernização da Gestão Pública. 

IADE PAGAMENTO: - RE No a 
4.1 - A Administração emitirá por escrito ordem de fornecimento, com a 

quantidade e identificação do serviço, peças e bens que serão fornecidos, o local de 
fornecimento, o prazo máximo para a entrega, a identificação e assinatura do gestor 
responsável pela emissão da ordem e a identificação da pessoa jurídica a que se 
destina a ordem; 

4.1.1 - A ordem de fornecimento poderá ser substituída pela nota de 
empenho ou documento equivalente, na forma do art. 95 da Lei de Licitações. 
4.2 - O serviço, peças e bens serão realizados e adquiridos em remessa 

única, em perfeito estado de funcionamento, em prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis após o recebimento da ordem de fornecimento ou documento equivalente; 

4.3 - O bem será recebido provisoriamente pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório, 
em seus anexos ou na proposta; 

4.4 - Os serviços, peças e bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes no instrumento 
convocatório, em seus anexos ou na proposta, devendo ser substituído no prazo de 
15 dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.5 - O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado ou 
ateste das notas fiscais; 

4.6 - Caso a verificação de conformidade não seja procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo; 

a
 * REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, FORMA DE ENTREGA DO BEM E 
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4.7 —- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato; 

4.8 - A execução do contrato reputa-se concluída quando as obrigações da 
Administração e da CONTRATADA forem integralmente cumpridos, após o 
recebimento definitivo do objeto desta contratação, decorridos os prazos de garantia 
legal e contratual, e realizado o respectivo pagamento; 

4.9 - O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data do recebimento definitivo do bem, para realizar o pagamento; E 

4.10- os documentos fiscais serão emitidos em nome da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM, CNPJ 00.495.116/0001-49, Praça Coronel 
Monnerat, 252 — Centro — Bom Jardim; 

4.11 - Junto aos documentos fiscais, a CONTRATADA deverá apresentar os 
documentos de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista com validade 
atualizada exigidas no instrumento convocatório e seus anexos; 

4.12 - Após a juntada da prova de recebimento definitivo, a Administração 
incluirá o crédito da CONTRATADA na respectiva fila de pagamento, a fim de 
garantir o pagamento em obediência à estrita ordem cronológica das datas de 
exigibilidade dos créditos; 

413 - A ordem de pagamento poderá ser alterada por despacho 
fundamentado da autoridade superior, nas hipóteses de: 

4.13.1 - Haver suspensão do pagamento do crédito; 
4.13.2 - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 

calamidade pública; 

4.13.3 - Haver seguros veiculares e imobiliários; 
4.13.4 - Evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços essenciais 

da Administração ou para restaurá-los; 

4.13.5 - Cumprimento de ordem judicial ou decisão de Tribunal de 
Contas; 

4.13.6 - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de 
falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

4.13.7 - Ocorrência de casos fortuitos ou força maior; 
4.13.8 - Créditos decorrentes de empréstimos e financiamentos 

bancários; 
4.13.9 - Outros motivos de relevante interesse público, devidamente 

comprovados e motivados; 
4.14 - O pagamento será feito em depósito em conta corrente informada pela 

CONTRATADA, em parcela única, na forma da legislação vigente: 
4.15 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
prejuízo econômico extraordinário e extracontratual, para restabelecer a relação que 
os contratantes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
Administração para o justo pagamento, a recomposição do equilíbrio econômico- 

3 M$)



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.201160gmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

financeiro deverá ser expressamente solicitada, justificada e devidamente 
comprovada pela CONTRATADA; 

4.16 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em 
conformidade com as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 

4.17 - E vedado à CONTRATADA a cessão de crédito para instituições 
financeiras decorrentes dos pagamentos futuros dispostos no instrumento 
convocatório e seus anexos, ressalvada a hipótese do art. 46 da Lei Complementar 
nº 123/06; 

5. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE (CÂMARA 
MUNICIPAL) - 

5.1- A Administração está sujeita às seguintes obrigações: 
5.1.1 - Emitir a ordem de fornecimento ou documento equivalente e 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório e 
seus anexos; 

5.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do 
bem recebido provisoriamente com as especificações constantes do instrumento 
convocatório e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo: 

5.1.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

5.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado para 
tanto, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações sem justificativa; 

5.1.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no instrumento 
convocatório e seus anexos; 

5.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados: 

5.3 - Exercer a fiscalização através de servidor especialmente designado, 
verificando se no desenvolvimento dos trabalhos está sendo cumpridas as 
especificações previstas no termo de referência, na proposta e no contrato, de forma 
satisfatória, documentando quaisquer ocorrências: 

5.4 - Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao representante da 
contratada, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo: 

5.5 - Prestar, ao representante da contratada, todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

5.6 - Atestar e encaminhar a nota fiscal para pagamento, conforme previsto 
no termo de referência e no contrato: 

5.7 - Manifestar-se, por escrito, em todos os atos relativos à execução 

6. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1 - Além da comprovação documental, por meios confiáveis e idôneos, 
adicionalmente, na fase de habilitação, poderá ser exigida, de forma total ou parcial, 
a documentação mencionada no art. 62 da lei 14.133/2021, sobretudo, a 
documentação mínima apta a comprovar a qualificação técnica e econômico- 
financeira da contratada; 

A JUSTIFICATIVA DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1 - Sabe-se que durante o período de garantia dos veículos, todas as 
intervenções e revisões necessárias, bem como os serviços de manutenção 
programada efetuados, devem ser realizados nas concessionárias autorizadas pelo 
fabricante do veículo (TOYOTA), conforme se verifica no manual do proprietário, 
item 9.31. 

7.2 - As revisões em concessionárias permitem que o veículo opere o mais 
próximo possível das condições em que saiu da fábrica. Além disso, apresentam as 
seguintes vantagens: manutenção da garantia de fábrica, confiabilidade nos serviços 
prestados, equipe qualificada (mecânicos treinados pela fábrica), uso de peças 
genuínas, atualização do software disponível para o veículo e adequação aos 
critérios vistoriados pelo seguro. 

7.3 - É consabido que a inviabilidade de competição na aquisição de um 
serviço ou produto caracteriza, na Administração Pública, caso de inexigibilidade de 
licitação, de tal forma que a contratação direta se impõe em face da impossibilidade 
de concorrência devido às peculiaridades do objeto. Ora, não há como praticar a 
concorrência, propriamente dita, pois se refere à prestação de serviço mecânico, 
nesse caso a revisão programada, incluindo substituição de determinadas peças, 
sendo certo que a garantia técnica do fabricante somente é mantida se ditas 
revisões forem realizadas nas oficinas de suas concessionárias autorizadas, onde, 
próxima à cidade de Bom Jardim/RJ, em uma distância menor de 30 (trinta) km, 
existe apenas uma empresa autorizada do fabricante do veículo em questão, 
conforme pesquisa realizada no mercado local e no site do próprio fabricante. Marçal 
Justen Filho ensina que “admite-se a consagração de critério de localização 
geográfica do estabelecimento do licitante se tal for indispensável à execução 
satisfatória do contrato e se a localização geográfica envolver distinções econômicas 
pertinentes à avaliação da vantajosidade da proposta”. No caso, entende-se que a 
questão geográfica da concessionária autorizada apresenta relevância sobre o 
conteúdo do objeto a ser contratado, sendo essencial que a prestação do serviço 
seja feita o mais perto possível da sede da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ 
para execução do objeto contratado de forma célere e eficiente. Isso porque é 
preciso levar em conta que o deslocamento dos veículos para locais distantes 
importa consumo de combustível e tempo, além da incidência de pagamento de 
diárias. Trata-se de questão de logística, que não ofende a isonomia, mas, sim, é 
medida que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que, por sua vez, se 
coaduna com o princípio da economicidade, visando o melhor atendimento ao 
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interesse público. Dessa forma, não havendo mais de uma concessionária para a realização da revisão programada, inviável se torna a competição, podendo-se concluir que a contratação pretendida pode ser enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação. 
7.4 - Em pesquisa realizada no site da montadora do veículo, constatou-se a existência das seguintes unidades no Estado do Rio de Janeiro: 

e CG = Iwyotacombr'contato/ocalize-uma-concestonanattate RIO + DE + JANEIRO Bacity= BARRA + MANSA a x 

«PP Modelos —- Comp Alugue Muleta Mundo Tógata “ Contato » Ee | 

Localize uma concessionária 

RIO DE JANEIRO - EXSRA MANSA Selecione wa serciço 

Maça 

Roma Toyota 
Rua Antônio Luir Pires, 20, Bos Vista | 
BARRA MANSA, RJ, CEP 27432 360 

(24) 3840 8550 

esse cus O 

Serviços oferecidos 

6) [6] Fesso te qucem 

7.5 - Em seguida, elaborou-se a planilha comparativa abaixo levando-se em conta as Concessionárias Toyota mais próximas, suas respectivas localizações e distância da Câmara Municipal de Bom Jardim: 

Nº | Concessionária Endereço Distância 1 Nova Friburgo | Av. Emil Cleff - Pte. da Saudade, Nova Friburgo - | 25,8 km 
RJ, 28613-230 

2 Petrópolis R. Gen. Rondon, 1160 - Quitandinha, Petrópolis | 152 km 
- RJ, 25650-028 

3 Cabo Frio Av. América Central, 1600 - São Cristóvão, Cabo | 199 km 
Frio - RJ, 28909-583 

4 Niterói Estr. Francisco da Cruz Nunes, 2800 - 148 km 
Piratininga, Niterói - RJ, 24350-310 

E Macaé Avenida Lacerda Agostinho, 100 - Botafogo, 107 km 
Macaé - RJ, 27947-285 

E Itaboraí Rod. Governador Mário Covas, S/N - Centro - 121 km 
Manilha, Itaboraí - RJ, 24855-144 

6 Itaperuna Av. Pres. Dutra, 1400 - Pres. Costa e Silva, 170 km 
Itaperuna - RJ, 28300-000 

7 Duque de Rod. Washington Luiz, 1851 - Parque Santa 161 km 
Caxias Marta, Duque de Caxias - RJ, 25085-008 
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7.6 - É evidente que a única unidade em que a manutenção se mostra viável 
é a unidade de Nova Friburgo (v. tabela acima), eis que a manutenção em alguma 
outra unidade acarretaria dispêndio muito maior de recursos e tempo, 
comprometendo a eficiência da atuação administrativa, levando-se em conta, ainda, 
que a segunda concessionária mais próxima se encontra aproximadamente 4 
(quatro) vezes mais distante que a unidade de Nova Friburgo. 

7.7 - Não resta dúvidas, portanto, que dadas as circunstâncias, observado o 
princípio da eficiência, não há viabilidade de competição para a contratação do 
objeto ora pretendido, razão pela qual justifica-se a contratação direta fundamentada 
na inexigibilidade de licitação do art. 74, caput, da Lei nº 14.133/21. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1 - Buscando manter o veículo oficial da Câmara Municipal de Bom 

Jardim/RJ em condições de pleno funcionamento e em perfeito estado de 
conservação, cobertos pela garantia de fábrica, a partir de contratação de 
concessionária especializada da TOYOTA, considerando que, de acordo com o 
manual do fabricante, as execuções das intervenções e revisões necessárias, bem 
como dos serviços de manutenção efetuados, exclusivamente, devem ser feitos na 
rede de assistência TOYOTA, como forma de constituir fator indispensável para dar 
continuidade e validade à garantia do veículo. 

9. PARCELAMENTO DA ENTREGA | E 
9.1 - Considerando as características do serviço, não haverá parcelamento do 

objeto, eis que tal divisibilidade, considerando a natureza do objeto a ser contratado, 
se mostra tecnicamente inviável. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1- Com a presente contratação, pretende-se possibilitar a segurança dos 

servidores e membros do Poder Legislativo, no deslocamento para compromissos 
fora da sede da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

10.2 - Portanto, busca-se segurança, economicidade, praticidade e eficiência 
na utilização do veículo oficial. 

11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO. 
11.1- Nesta contratação não há a necessidade desta Câmara Municipal dispor 

de adequações para a aquisição do objeto deste Estudo, ressalvada a necessidade 
de manutenção, zelo e conservação do servidor designados para guiar o veículo 
oficial, bem como a fiscalização por esse mesmo servidor. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES |. bos dao 
12.1- Não há no âmbito desta Câmara Municipal contratações correlatas e/ou 

interdependentes com o objeto da contratação em referência. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
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13.1 - Consiste em uma medida que tem como objetivo minimizar ou eliminar 
eventos adversos que se apresentam com potencial para causar prejuízos aos itens 
ambientais destacados nos meios físico, biótico e antrópico. Este tipo de medida 
procura anteceder a ocorrência do impacto negativo. 

14. VIABILIDADE Ei ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA OS FINS AOS 
QUAIS. SE DESTINA | 

14.1 Declaramos que a contratação pretendida é “viável, e os estudos 
preliminares evidenciam que a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de 1º Revisão de 10.000 km, conforme manual do 
proprietário, do veículo oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, sendo um 
Corolla XEi, 2.0, 2023/2023, mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente 
necessária, sendo a contratação pretendida perfeitamente adequada para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

Responsável pela elaboração destes estudos preliminares: 

Bom Jardim, 13 de novembro de 2023. 

Nathalia Stutz Amaral 

Auxiliar Administrativo 

Matrícula nº: 12/0180 GPC 
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ANEXO | 

ANÁLISE DE RISCOS 

Objeto 

Responsável pelo 
Planejamento 

Nome: Nathalia Stutz Amaral 

Cargo: Auxiliar Administrativo 
Matrícula: 12/0180 GPC 

FASE DA ANÁLISE 

(X) Planejamento da contratação e seleção do fornecedor 
(X) Gestão do Contrato 

Risco 1 — NÃO HAVER DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média (Alta 
Impacto (X) Baixo ( ) Médio () Alto 

Dano 

Não haverá a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços da 1º Revisão de 10.000 (dez mil) km, conforme manual 
do proprietário, do veículo oficial da Câmara Municipal de Bom 
Jardim/RJ, sendo um Corolla XEi, 2.0, 2023/2023, de forma a não 
atender plenamente a necessidade de transporte e locomoção 
segura dos servidores efetivos, comissionados e membros de poder 
da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. A falta de atendimento à 
demanda inviabiliza manter em perfeitas condições de uso e 
segurança o veículo oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, 
não atendendo às necessidades operacionais do órgão de forma 
efetiva e adequada, dentro de padrões de segurança para todos 
que se utilizam do veículo no exercício de suas atividades 
funcionais. 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 
Verificar 

atender 

Contabilidade e de Controle Interno 
a disponibilidade de recurso para 

ao valor estimado da 

junto aos setores de Diego Pinheiro de 

Responsável | Oliveira 
Leilma de Oliveira Silva 
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contratação no período de vigência 
contratual 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 

" Buscar remanejamento de valores ; Diego Pinheiro de 
Ações previstos no orçamento anual Responsável Oliveira 

Risco 2 - ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS INSUFICIENTES PARA O BEM 
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( )JAlta 

Impacto (X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 
D Empresas de baixa qualificação na entrega do serviço contratado, ano 

que seria com qualidade abaixo da esperada. 
Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 

Revisão das exigências de 
requisitos de habilitação, bem como 
de cláusulas ou Itens de obrigações 

' da contratada, especialmente , Ações quanto à forma da realização do Responsável | Nathalia Stutz Amaral 

serviço, sobretudo quando da 
elaboração do Termo de Referência 
e da Minuta Contratual 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 
Estudar a aplicação de 

Ações advertência/multa/penalidades à | Responsável | Nathalia Stutz Amaral 
empresa. . 

Risco 3 - ATRASO NA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( )Alta 

Impacto (X) Baixo ( ) Médio () Alto 
A não conclusão do contrato no prazo implica na não manutenção e 

D revisão do veículo oficial, gerando prejuízo para órgão e gerando ano id ae E ; perigo à integridade física de quem utiliza o veículo como 
vereadores e servidores, além de outros. 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 
Prevendo o atraso, seria necessário 
um pedido de apoio de outros 

E agentes públicos para auxiliar o ; Ações Setor Administrativo, dando-se Responsável Nathalia Stutz Amaral 
E Marinice Cardoso célere prosseguimento ao Processo Vieira 

Administrativo 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 
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trago” 
Cancelamento de itens 

responsáveis pela demora e 
continuidade do Processo 
Administrativo e que não sejam 
essenciais à contratação 

Nathalia Stutz Amaral 
Responsável 

Risco 4 - DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
Probabil idade (X) Baixa ( ) Média ()Alta 
Impacto (X) Baixo ( ) Médio () Alto 

Dano 
Ocorrência de período no qual ficaria inviabilizado a prestação do 
serviço e entrega dos materiais 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 

Ações 

Previsão de itens no Termo de 
Referências e cláusulas contratuais 
claras e detalhadas acerca das 

hipóteses de desequilíbrio 
econômico financeiro do contrato, 

com previsões acerca das soluções 
aplicáveis a cada caso, aplicando- 
se, no que couber, o Art. 6º, XXVII 
da Lei nº 14.133/2021, quando da 

elaboração da minuta contratual; 

Responsável Nathalia Stutz Amaral 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 

Ações 

Imediata deflagração de 
procedimento administrativo para 

celebração de termo aditivo ou 
apostilamento, conforme o caso. 

Responsável Nathalia Stutz Amaral 

Risco 5 - POSSIBILIDADE DE NÃO HAVER O BEM COM AS CARACTERÍSITICAS 
SOLICITADAS 

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( )JAlta 

Impacto (X) Baixo ( ) Médio () Alto 
Tienes Ocorrência de hipótese na qual ficaria inviabilizado a manutenção e 

revisão do veículo com as características solicitadas. 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco 

Previsão de itens no Termo de 

Referência e de | cláusulas 

contratuais claras e detalhadas que 
Ações prevejam os requisitos 'de| Responsável | Nathalia Stutz Amaral 

habilitação da contratada, com Euzébio Martins de 
previsão contratual de aplicação de Souza Filho 
sanções administrativas 

Estratégia de contingência caso o risco se concretize 
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Imediata deflagração de 
procedimento administrativo para Nathalia Stutz Amaral 

Ações apuração de responsabilidades da | Responsável | Euzébio Martins de 
contratada (que poderá culminar em Souza Filho 
sanções e/ou rescisão contratual) 

Bom Jardim, 13 de novembro de 2023. 

Nathalia Stutz Amaral 

Auxiliar Administrativo 

Matrícula nº: 12/0180 GPC 

Aprovo e Ratifico o presente Estudo Técnico Preliminar (com análise de riscos), por 
preencherem os requisitos legais. (81º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

Dê-se prosseguimento ao feito em 13 / 1] , 9093 

Carlos Gastão Pinto Carrilho 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ 
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Estado do Rio de Janeiro Saldo da Despesa 23/11/2023 Folha: 

Município de Bom Jardim 

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

Conta. ces cosas 3 Crédito Orçamentário 1 Ordinário 

DERÊS edge aid E A CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária... = 01.100 CÂMARA MUNICIPAL 

FoneLomaL o spesserceio * 010370002 Legislativa 

Projeto/Atividade..... = 2091000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

Natureza da Despesa... = 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursoa..... = 15000 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 

Saldos de 23/11/2023 até 23/11/2023 

Dotação Inicial... .c..... = 80.000,00 

Crédito Suplementar..... = 0,00 

Redução Orcamentária.... = 25.000,00 

Empenhado no Período.... = 0,00 

Liquidado no Periado.... = 6,00 

Anulado no Períiodo...... = 6,00 

Pago no Períodó.....-= Rd 0,00 

Empenhado até o Período. = 46.701,27 

Liquidado até o Período. = 37.116,27 

Pago até o Periodo,..... = 37.116,27 

A Pagar Processado... .... = 0,00 

A Pagar não Processado... = 9.585,00 

Total a Pagar... ..ecses+o - 9.585,00 

Saldo Bloqueado... ...... = 0,00 

Saldo Reservado... ...... = 9,00 

Saldo Disponivel... ..... = 8.298,73 

ke. 
LETLMA DE OLIVEIRA SILVA 

Responsavel pela Contabilidade 

Mat.: 12/0144-G6PC 

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 24/Nov/2023, 10h e 05m. 



Estado do Rio de Janeiro Saldo da Despesa 23/11/2023 

Município de Bom Jardim 

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

Conta. sas ssa * 4 Crédito Orçamentário 1 ordinário 

Crgds es pr ocaso BA CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária... = 01.100 CÂMARA MUNICIPAL 

Funcional... «css. = 010310001 Legislativa 

Projeto/Atividade..... = 2001000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos..... = 15000 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 

Saldos de 23/11/2923 até 23/11/2023 

cação Inicial.,....... = 286.946,00 

Crédito Suplementar.,... = 83.600,00 

Redução Orcamentária.... = 0,00 

Empenhado no Período.... = 0,00 

Liquidado no Periodo.... = 0,00 

Anulado no Periodo... ... = 0,00 

Pago no Periodo...... aa as 0,00 

Empenhado até o Período. = 182.017,19 

Liquidado até o Período. = 147.720,76 

Pago até o Periodo... ... = 147.720,76 

A Pagar Processado. ..... = 0,00 

A Pagar não Processado... = 34.296,43 

Total a Pagar.....- gatisa 34.296,43 

Saldo Bloqueado... ....... = 0,00 

Saldo Reservado... ...... = 0,00 

Saldo Disponivel... ic.» = 188.528,81 

Me. 
LEILMA DE OLIVEIRA SILVA 

Responsavel pela Contabilidade 

Mat,: 12/0144-GPC 

FONTE: GOVER - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 24/Nov/2023, 10h e 06m. 

Folha: 
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PROCESSO Nº: 231/2023 

Bom Jardim, 13 de novembro de 2023. 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº: 26/2024 

1- JUSTIFICATIVA 

1.1 - A presente contratação visa a prestação do serviço de revisão e 
manutenção, com fornecimento de peças, assessórios de reposição, durante o 
período de garantia de fábrica do veículo oficial Corolla XEi, 2.0, 2023/2023, 
pertencente à Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, adquirido por meio do 
Pregão Eletrônico nº: 001/2023, Processo nº: 084/2023, e que se encontra 
dentro do período de garantia de fábrica (60 meses), prestes a completar 
10.000 (dez mil) km rodados, havendo, portanto, necessidade de se proceder à 
revisão obrigatória pelo fabricante. 

Cabe observar que as revisões em veículos novos são realizadas em 
períodos definidos por quilometragem ou prazo. São manutenções preventivas 
realizadas de modo a se evitar eventuais defeitos nos veículos, decorrente, por 
exemplo, de peças com prazo de validade vencido. Assim sendo, a contratação 
faz-se necessária para manter o veículo em perfeito estado de conservação, 

prolongando a vida útil destes, o que garante a redução das despesas 
adicionais relativas à manutenção corretiva, bem como o pleno funcionamento 
de forma segura e disponível para o atendimento aos usuários durante o 
desenvolvimento das atividades operacionais de transporte. Para tanto, é 
imprescindível que sejam procedidos os serviços de manutenção (revisões 

obrigatórias), dentro do período de garantia dos veículos, de acordo com o 
manual do fabricante, ou seja, efetuados exclusivamente pelas concessionárias 
autorizadas, com os tempos pré-fixados, que no caso do veículo oficial da 

Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ é de 10.000 (dez mil) km, conforme 
manual do proprietário. A não execução das revisões a tempo e modo pode 
ensejar a perda da garantia contratual, constituindo fator indispensável para dar 
continuidade e validade à garantia do veículo. 

Além de que as revisões em concessionárias permitem que o veículo 
opere o mais próximo possível das condições em que saiu da fábrica. Além 
disso, apresentam as seguintes vantagens: manutenção da garantia de fábrica, 
confiabilidade nos serviços prestados, equipe qualificada (mecânicos treinados 
pela fábrica), uso de peças genuínas, atualização do software disponível para o 
veículo e adequação aos critérios vistoriados pelo seguro. 

2 - OBJETOS 

2.1 - Contratação de empresa especializada para prestação do serviço 
de 1º Revisão de 10.000 (dez mil) km, conforme manual do proprietário, do 
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veículo oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, sendo um Corolla XEi, 
2.0, 2023/2023, assim como o fornecimento de peças. 

3 - DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1 - As peças e suas respectivas quantidades estão discriminadas na 
lanilha abaixo: 

OBJETO QUANTIDADE 
Contratação de empresa 01 
especializada para prestação do 
serviço da 12 Revisão de 10.000 
(dez mil) km, conforme manual do 
proprietário, do veículo oficial da 

Câmara Municipal de Bom 
Jardim/RJ, sendo um Corolla XEi, 
2.0, 2023/2023, assim como o 
fornecimento de peças = 
lubrificantes ' 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 Engine OIL Toyota 5W 4,6 litros 

02 Filtro de óleo 01 

03 Filtro de combustível 01 

04 | Junta de alumínio 01 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS 
4.1 - As despesas com a execução dos serviços correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 
4.1.1 - Orgão: 01 — Câmara Municipal 
4.1.2 - Unidade Orçamentária: 01.100 — Câmara Municipal 
4.1.3 - Funcional: 010310001 — Legislativa 
4.1.4 - Projeto/Atividade: 2001000 - Manutenção dos Serviços da 

Câmara Municipal 
4.1.5 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 - Outros 

Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
4.1.6 - Fonte de Recursos: 15000 — Ordinários (Impostos) 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS PEÇAS 

5.1 - As despesas com a execução dos serviços correrão por conta da 
seguinte Dotação e ni 

5.1.1 - Orgão: 01 — Câmara Municipal 
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9.1.2 - Unidade Orçamentária: 01.100 — Câmara Municipal 
5.1.3 - Funcional: 010310001 — Legislativa 
5.1.4 - Projeto/Atividade: 2001000 — Manutenção dos Serviços da 

Câmara Municipal 
5.1.5 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00/3 — Material de 

Consumo 

6 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO, FORMA DE ENTREGA DO BEM E 
FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - A Administração emitirá por escrito ordem de início ou documento 
equivalente, com a quantidade do combustível que será fornecido, o local da 
execução, o prazo máximo para início e conclusão, a identificação e assinatura 
do gestor responsável pela emissão da ordem e a identificação da pessoa 
jurídica a que se destina a ordem: E 

6.2 - Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de 
empreitada por preço global; 

6.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades: 

6.4 - A execução do Termo de Referência reputa-se concluída quando as 
obrigações da Administração e da CONTRATADA forem integralmente 
cumpridos, após a conclusão do serviço e troca de peças e de pneus objeto 
deste Termo de Referência, decorridos os prazos de garantia legal e contratual, 
e realizado o respectivo pagamento; 

6.5 - O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da emissão da nota fiscal, para realizar o pagamento; 

6.6 - Os documentos fiscais serão emitidos em nome da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM, CNPJ 00.495.116/0001-49, Praça Coronel 
Monnerat, 252 — Centro — Bom Jardim; 

6.7 - Junto aos documentos fiscais, a CONTRATADA deverá apresentar 
os documentos de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista com validade 
atualizada exigidas neste Termo de Referência: 

6.8 - Após a conclusão do serviço e troca de peças e de pneus do objeto 
contratado, a Administração incluirá o crédito da CONTRATADA na respectiva 
fila de pagamento, a fim de garantir o pagamento em obediência à estrita 
ordem cronológica das datas de exigibilidade dos créditos: 

6.9 - A ordem de pagamento poderá ser alterada por despacho 
fundamentado da autoridade superior, nas hipóteses de: 

6.9.1 - Haver suspensão do pagamento do crédito; 
6.9.2 - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 

calamidade pública; 
6.9.3 - Haver seguros veiculares e imobiliários; 
6.9.4 - Evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços 

Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro « Sixê “o, a Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 (O Fig na e 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 | 2 | 
E-mail: cmbj.2011 (gmail.com hem Roz E 
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essenciais da Administração ou para restaurá-los; 
6.9.5 - Cumprimento de ordem judicial ou decisão de Tribunal de 

Contas; 
6.9.6 - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de 

falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

6.9.7 - Ocorrência de casos fortuitos ou força maior; 
6.9.8 - Créditos decorrentes de empréstimos e financiamentos 

bancários; 
6.9.9 - Outros motivos de relevante interesse público, 

devidamente comprovados e motivados; 
6.10 - O pagamento será feito em depósito em conta corrente ou por PIX 

informada pela CONTRATADA, em parcela única, na forma da legislação 
vigente; 

6.11 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando prejuízo econômico extraordinário e extracontratual, 
para restabelecer a relação que os contratantes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA e a Administração para o justo pagamento, a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser expressamente 
solicitada, justificada e devidamente comprovada pela CONTRATADA; 

6.12 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços e troca de peças 
e de pneus contratados, em conformidade com as especificações técnicas, nos 

termos da legislação vigente; 
6.13 - É vedado à CONTRATADA a cessão de crédito para instituições 

financeiras decorrentes dos pagamentos futuros dispostos neste Termo de 
Referência, ressalvada a hipótese do art. 46 da Lei Complementar nº 123/06; 

6.14 - O pagamento será suspenso, por meio de decisão motivada dos 
servidores competentes, em caso de constada irregularidade na documentação 
da CONTRATADA. 

6.15 - Deverá a empresa observar a Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil nº 1.234/2012 e suas alterações, a fim de retenção de 

imposto de renda. 

7 - REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1- A Administração está sujeita às seguintes obrigações: 

7141 - Emitir a ordem de fornecimento e receber o objeto no 

prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 

dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 

Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

74.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

4 AS)



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.20116Ogmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado 

para tanto, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das 

obrigações sem justificativa; 

714.5 - Efetuar o pagamento à (CONTRATADA no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

7.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

7.3 - Exercer a fiscalização através de servidor especialmente 

designado, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos está sendo 

cumpridas as especificações previstas no Termo de Referência de forma 

satisfatória, documentando quaisquer ocorrências; 

7.4 - Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao representante 

da contratada, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

7.5 - Prestar, ao representante da contratada, todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

7.6 - Atestar e encaminhar a nota fiscal para pagamento, conforme 

previsto no Termo de Referência e no contrato; 

7.7 - Manifestar-se, por escrito, em todos os atos relativos à execução. 

8 - REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes 

neste Termo de Referência assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa execução do objeto e, ainda: 

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

8.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

pela Administração, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.4 - Comunicar à Administração, com antecedência minima de 24 (vinte 
e quatro) horas que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5 - Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de 

expedientes/notificações enviadas pela Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ; 
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8.6 - Aceitar como válidos todos os expedientes enviados por e-mail ao 

endereço eletrônico indicado pelo fornecedor, inclusive as Notas de Empenho; 

8.7 - Encaminhar dados bancários na Nota Fiscal, inclusive o Pix ou 

boleto da empresa; 

8.8 - A empresa contratada deverá indicar um preposto que será 

responsável pelo planejamento e gestão deste Termo de Referência; 

8.9 - Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os 

horários estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se por quaisquer 

prejuízos advindos de sua inobservância; 

8.10 - Indenizar quaisquer prejuízos, causados por seus empregados ou 

prepostos, dolosa ou culposamente, aos bens patrimoniais de propriedade da 

Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ ou de terceiros, na execução dos 

serviços objeto deste Termo de Referência; 

8.11 - A Contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para 

qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual; 

8.12 - A Contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos 

que incidirem sobre esta contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do Termo de Referência; 

9 - HABILITAÇÃO 

9.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação da 
empresa. 

9.1.1 - A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos 
documentos por ele abrangidos. 

9.2 - Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista, além de condições adicionais, eventualmente 

detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio de campo próprio 
do sistema, caso não estejam contemplados no Sicaf e quando solicitado pela 
Agente de Contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 

9.3 - Para fins de Regularidade Fiscal, deverão ser apresentados: 
9.3.1 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e licitado; 

9.3.2 - Comprovante de Inscrição no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CNPJ; 

9.3.3 - Certidão de Regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
9.3.4 - Certidão de Regularidade com o FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
9.3.5 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e Divida Ativa da União; 
9.3.6 - Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
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da Lei Federal nº 12.440/2011 — CNDT — Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

9.4 - A Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação 
da contratada; 

9.4.1 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam 
solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de Compras e Licitações da 
Câmara Municipal de Bom Jardim/RyJ, situado na Praça Coronel Monnerat, 252, 
Centro, Bom Jardim/RJ, CEP 28.660-000: 

9.4.2 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados 
deverão estar em nome da contratada, com indicação do número de inscrição 
no CNPJ. 

9.4.3 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação 
jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz: 

9.4.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.4.4.1 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será 
contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação; 

9.4.4.2 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser 
concedida, a critério da administração pública, quando requerida pela 
contratada, mediante apresentação de justificativa; 

9.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: 

9.5.1 - Complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pela contratada e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura da dispensa eletrônica; 

9.5.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 
9.6 - Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de 

Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

10 - PENALIDADES 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como pela 
inobservância das regras estabelecidas neste Termo de Referência, a 
CONTRATADA ficará sujeita aos termos do disposto nos artigos 155 e segs. da 

dis 
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Lei Federal nº 14.133/21, sendo-lhe aplicada, garantidas a prévia defesa, as 
seguintes penalidades: 

10.1.1 - Advertência; 

10.1.2 - Multa; 

10.1.3 - Impedimento de licitar e contratar; 
10.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 - A sanção de advertência, prevista no art. 156, inc. |, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, será aplicada pela infração administrativa prevista de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, prevista no art. 155, inc. |, desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.3 - A sanção de multa, prevista no art. 156, inc. Il, da Lei Federal nº 
14.133/2021, calculada na forma deste Termo de Referência, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto solicitado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

10.4 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no art. 
156, inc. Ill, da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas de dar causa à inexecução parcial do Termo de 
Referência que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à inexecução total do 
Termo de Referência; deixar de entregar a documentação exigida para o 
processo; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto do Termo de Referência sem motivo justificado; previstas no 
art. 155, inc. Il, IH, IV, V, VI e VII, desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.5 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
prevista no art. 156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas de apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante a execução do objeto; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar o objetivo; praticar 
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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previstas no art. 155, inc. VIII, IX, X, Xl e XII, desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, Vl e VIl do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

10.6 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

estabelecida no art. 156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será precedida 

de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

10.6.1 - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de Ministro de Estado, de secretário estadual ou de 

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

10.6.2 - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da 

função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 

hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso | deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

10.7 - As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; prevista no art. 156, inc. |, 

ll e IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa, prevista no inciso Il do caput deste artigo. 

10.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.9 - A aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.10 - O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a empresa 

a multa de mora, na forma prevista neste Termo de Referência. 

10.10.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

10.11 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

10.11.1 - Reparação integral do dano causado à Administração 

Pública; 
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10.11.2 - Pagamento da multa; 

10.11.3 - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 

da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 

anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

10.11.4 - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no 

ato punitivo; 

10.11.5 - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 

quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo; 

10.12 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vill e XIl do caput 

do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

11 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATUAL 

11.1 - Uma vez homologado o resultado do processo de contratação, a 

Administração convocará regularmente a empresa para assinar o termo de 
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021. 
11.2 - Alternativamente ao comparecimento perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do contrato, a empresa poderá enviar o termo de contrato ou 
aceite assinado mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou por meio eletrônico com a respectiva assinatura digital, cujo marco do 
cumprimento será contado a partir da data de postagem. 

11.3 - O aceite de nota de empenho ou instrumento equivalente, emitida 
à empresa, implica no reconhecimento que: 

11.3.1 - A nota ou instrumento está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

11.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no instrumento convocatório. 
11.4 - O prazo para assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

10 TÉ) 
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12 - CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante 

da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1 - O representante da Contratante deverá ter a experiência 

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2 - A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

12.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do Termo de Referência, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

13 - RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 - Será responsável pela Gestão do Contrato a servidora Nathalia 

Stutz Amaral, Matrícula 12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, 

Patrimônio e Serviços, conforme Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de 

Bom Jardim/RJ. 

13.2. DO GESTOR DE CONTRATO: 

13.2.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 

Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seu art. 9º: 

“Art. 9º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado 

pelo Presidente, ou por quem esse delegar, preferencialmente entre os 

servidores efetivos, com atribuições administrativas e a função de administrar o 

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

| - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

ll- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

nm RS) 
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V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de 
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços; 

VII - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VII - outras atividades compatíveis com a função.” 

14 - FISCAL DO CONTRATO 

14.1 - A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos 
solicitados serão efetuados pela servidora Nathalia Stutz Amaral, Matrícula 
12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços, 
conforme Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

14.2 - DO FISCAL DE CONTRATO 
14.2.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 

Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seus artigos 10 e 11: 
“Art. 10 - O fiscal de contrato é o servidor, preferencialmente 

efetivo, designado pelo Presidente, para acompanhar e fiscalizar a prestação 
dos serviços. 

8 1º. O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

$2º. A verificação da adequação do cumprimento do contrato 
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento. 

Art.11 - A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a 
servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, 
designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

| — Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

Il — Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas: 

12 AS) 
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Il — Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

IV — realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do 

contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

V — Verificar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

VI — Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 

fiscal, trabalhista e previdenciária.” 

15 - SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Não será admitida subcontratação para o presente objeto. 

16 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13 YE) 
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17 - ENCERRAMENTO 

17.1 - O presente Termo de Referência compõe-se de 14 (quatorze) 
páginas, sendo esta última assinada. 

18 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
Servidora: Nathalia Stutz Amaral 
Matrícula: 12/0180 GPC 
Cargo: Auxiliar Administrativo 

TE). 
NATHALIA STUTZ AMARAL 

RESPONSÁVEL POR BENS EM ALMOXARIFADO, 
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

19 - RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 
Carlos Gastão Pinto Carrilho 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim. 

Aprovado em 43 4 19 | 2094 

GH 
CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

PRESIDENTE 

14



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 
E-mail: cmbj.2011 gmail.com 

CNP) 00.495.116/0001-49 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA o 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº: 231/2023 
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 231/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA —LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 74, CAPUT, 

CIC & 3º DO MESMO ARTIGO 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo de 
Inexigibilidade Eletrônica nº 231/2023 e Processo de Pagamento nº 231/2023, e no 
uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/21, art. 74, Caput, cle 8 3º do mesmo artigo (Dispensa Eletrônica), declaro 
RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a 
contratação nos seguintes termos: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 
CONTRATADA: TOYOSERRA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 32.565.848/0001-54 
OBJETO: 1º Revisão (10.000 km) do veículo oficial da Câmara Municipal de 

Bom Jardim — RJ, adquirido com garantia, conforme manual do fabricante, com troca 
de óleo, filtro de combustível, junta de alumínio e filtro de óleo. 

VALOR: R$ 147,50 (Cento e Quarenta e Sete Reais, Cinquenta Centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 01 — Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 01.100 - Câmara Municipal 
Funcional: 010310001 — Legislativa 
Projeto/Atividade: 2001000 —- Manutenção dos Serviços da Câmara 

Municipal 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 — Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 15000 — Ordinários (Impostos). 

VALOR: R$ 503,50 (Quinhentos e Três Reais, Cinquenta Centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 01 — Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 01.100 — Câmara Municipal 
Funcional: 010310001 — Legislativa 
Projeto/Atividade: 2001000 — Manutenção dos Serviços da Câmara 

Municipal 

Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00/3 — Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 15000 — Ordinários (Impostos).
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Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, 
art. 95, Incisos | e Il. 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, se necessário, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do 
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 
estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de 
eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Jardim, 23 de novembro de 2023. 

PRESIDENTE DA CÂMARA



Nº114 -15/12/2023 - Publicações Oficiais da Câmara Municipal de Bom Jardim 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Bom Jardim 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº: 231/2023 
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 231/2023 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo de Inexigibilidade Eletrônica nº 231/2023 e Processo de 
Pagamento nº 231/2023, e no uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 Ê 
art. 74, Caput, c/c 8 3º do mesmo artigo (Dispensa Eletrônica), declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, 
consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 

CONTRATADA: TOYOSERRA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 32.565.848/0001-54 
OBJETO: 1º Revisão (10.000 km) do veículo oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim — RJ, adquirido com garantia, confor- 
me manual do fabricante, com troca de óleo, filtro de combustível, junta de alumínio e filtro de óleo. 

VALOR: R$ 147,50 (Cento e Quarenta e Sete Reais, Cinquenta Centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 01 — Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 01.100 — Câmara Municipal 
Funcional: 010310001 — Legislativa 
Projeto/Atividade: 2001000 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 15000 — Ordinários (Impostos). 

VALOR: R$ 503,50 (Quinhentos e Três Reais, Cinquenta Centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 01 — Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 01.100 — Câmara Municipal 
Funcional: 010310001 — Legislativa 
Projeto/Atividade: 2001000 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00/3 — Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 15000 — Ordinários (Impostos). 

Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, art. 95, Incisos | e Il. 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIF ICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Jardim, 23 de novembro de 2023. 

Gl, 
CARLOS BASTÃO INTO CARRILHO 

PRESIDENTE 



(54 Autorizo o Andamento do Processo. 
) Indefiro em face das informações. 

EmZ4../.M../2023. 

Carlos Gastão Pinto Carrilho 

Presidente 

O abaixo assinado com os documentos que junta, vem requerer a V. Ex*. Se digne a autorizar a 
importância de: R$503,50 (Quinhentos e Três Reais e Cinquenta Centavos) relativo ao 
Pagamento de: Aquisição de Peças para 1º Revisão (10.000 Km) do Veículo Oficial da Câmara 
Municipal. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Bom Jardim/RJ, em...27...de....Novembro...de...2023. 

IDÉBITO EM CONTA 

Assinatura de Requerente 
TOYOSERRA VEICULOS LTDA 

CNPJ: 32.565.848/0001-54 



Cu md 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM Eme » 

5
?
 

El 
CNP): 00.495.116/0001-49 

ENDEREÇO: Praça Cel. Monerat, 252 - Centro, Bom Jardim - Ri, 28660-000 NOTA DEF! IPENHO 

FONTE DE RECURSO Nº DO EMPENHOTIPO RECURSO 

1500 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 000243/23 Ordinário Orçamentário 

01 CÂMARA MUNICIPAL 10 CÂMARA MUNICIPAL 3 

poração 01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

CREDOR TEL 

68558 TOYOSERRA VEICULOS LTDA 
CIDADE 

enpscor 32 .565.848/0001-54 

ENDEREÇO 

LICITAÇÃO NÚMERO CONTRATO PROCCOMPRA EMISSÃO 

Inexigibilidade 
231/2023 23.141,23 

VALOR ORÇADO SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

55.000,00 8.298,73 503,50 o be fe, 

TEM QUANTIDADE | UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 4,6 L lEngine OIL Toyota 5W 75,00 345,00 

a 1 pClFiltro de Combustível 63,00 63,00 

3 dE PC|Junta de Aluminio 
11:50 11750 

4 1 | pClFiltro de Óleo. 84,00 84,00 

TOTAL GERAL 503,50 

[EA sto AO 
LEILMA DE OLIVEIRA SILVA CARLOS GAS/ÃO PINTO CARRILHO 

Responsável pela Contabilidade 
Presidente 

Mat.: 12/0144-GPC 



RECEBEMOS DE: TOYOSERRA VEICULOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO. EMISSÃO: 24/11/2023 - VALOR TOTAL: R$ 503,50 - NF-e 
DESTINATÁRIO: CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - PRC CORONEL MONNERAT, 252, CENTRO, 28660000 - BOM JARDIM - RJ - Folha 1 de 1 o. 1 2725 

DATA RECESMENTO IDENTACAÇÃOCASSNATAADORECESEDOA PAN LTS Nº: 00016 

QE EM Série: 002 
a een nai si Sae É + Rio 4 

TOYOSERRA VEICULOS LTDA DANFE 
Documento Auxiliar | 

AV. EMIL CLEFF, 185 YPU da Nota Fiscal 
Eletrônica q 

NOVA FRIBURGO - RJ Cep:28613230 Fone: MUDE Aa: Ada 

(22)2525-8100 0- ETTA 3323 1132 5658 4800 0154 5500 2000 1627 2515 6513 0777 
1- SAÍDA 

TOYOSERRA Nr: 000162725 Consulta de autenticidade no portal nacional da 
toyoserraQtoyoserra.com.br Série: 002 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Fora 1de 1 da Sefaz Autorizadora 
q À ) 
NATUREZA DA OPERAÇÃO Protocolo de autorização de uso 

VENDA DE PECAS E ACESSORIOS ST 333230263343175 - 24/11/2023 16:04:11 

INSCRIÇÃO . CNPJCPE 

ii 85937413 || "OS E7ADUM DO SUAS MAO 32.565.848/0001-54 
DESTINATÁRIO REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPCPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL | DATA DA EMISSAO 

CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 00.495.116/0001-49 24/11/2023 
ENDEREÇO BAIRRO DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAÍDA 

PRC CORONEL MONNERAT, 252 CENTRO 28660000 

MUNICÍPIO FONE/FAX ur INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA 

BOM JARDIM 2225258100 RJ 

FATURA 
Nº FA-162725 FA-162725-001 26/12/2023 497,45 

CÁLCULO DO IMPOSTO PES 
BASE DE CALCULO DO ICHS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. VALORICMS SUBSINUÇÃO VALOR TOTALDOS PRODUTOSSERVIÇOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 503,50 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO [DESCONTO PRODUTOSSERVIÇOS "| OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR IPI VALOR TOTALDANOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 503,50 

TRANSPORTADOR: VOLUMES TRANSPORTADOS 
[RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACADO VECULO UF TNPJCPF 

9-Sem Frete 
ENDEREÇO "MUNICÍPIO U [O ESTADUAL 

[QUANTIDADE ESPECE MARCA NUMERAÇÃO PESO BAUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

COD PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCMSH [|CST |CFOP |UN| Qtde VirUnit. | Desc. | Vir. Total | B.lems |V. lems EM v. IPI bed 

0888084530 ENGINE OIL TOYOTA 5W TPC |27101932] 360 | 5656 |ML | 4.600,0000 0,0750 0,00] 345,00 000] 000] 0,00] 0,00] 0,00 

Trib aprox R$: 46,40 Federal,69,00 
Estadual, Fonte:IBPT/empresometro.com.br,D84119 * 
Resolucao do Senado Federal nr.13/12, Numero da 
FCI:8B64C070-2B3E-4C88-BF2F-300A07D34138 

23300F2030 FILTRO COMBUSTIVEL, TPC [84212990] 080 | eos [pc | 10000] eso) 000] 6x0] 000] 000] 0.00] 0,00] 0,00 
Trib aprox R$: 8,47 Federal, 12,60 
Estadual, Fonte:IBPT/empresometro.com.br,D84119 

9043012031 JUNTA DE ALUMINIO DO TPC |76169900] 260 | 5405 [pc | 1.000] 115000] 0,00] 11,50] 000] 000] 000] 0.00] 0,00 

Trib aprox R$: 2,61 Federal,2,30 
Estadual,Fonte:IBPT/empresometro.com,br,D84119 

90915YZZM3 FILTRO DE OLEO SINTE TPC [84212980] 260 | 5405 [pc | 1,0000] 840000] 0,00] 84,00 | 000) 000] 0,00] 0,00] 0,00 

Trib aprox R$: 15,36 Federal, 16,80 
Estadual, Fonte:|BPT/empresometro.com.br,D84119 

nheiro de Oliveira TElrmanal 
Responsável Controle Interno Nathalia Stuta Amara! 

Matrícula 12/0146 GPC .* vel por bens em 
CRC-RJ 113.078/0-5 dé ado, Patrimônio 

Gabriela B. A. F. Rodrigues Mat. 12/01AN pr 

Escrevente Legislativo 
Matrícula 12/255 GPC 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON ALÍQUOTA IS$ 1SS RETIDO VALOR ISSON 

0090104593-4 Não 

DADOS ADICIONAIS 
[” INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES “Y RESERVADO AO FISCO ) 

Trib aprox R$: 72,84 Federal, 100,70 Estadual, Fonte:IBPT/empresometro.com.br,D84119 * Forma de Pagamento: Especial Oficina/Pecas R$497,45 

30 Dias * * PROCON/RJ - TEL: 151 / PROCON NOVA FRIBURGO - TEL: (22) 2522-7866 /COMIS. DEF. DO CONSUMIDOR - ALERJ - TEL: 0800- 
2827060. * TPC-Tributado de Pis/Cofins, IPC-Isento de Pis/Cofins * Numero OS: 102312 Placa: Chassi: 9BRB33BE6P2163446 KM: 10263 Tipo OS: 
T2 * VENDEDOR: Wanderson do Espirito Santo * PROCON/RJ - TEL: 151 / PROCON NOVA FRIBURGO - TEL: (22) 2522-7866 /COMIS. DEF. DO 
CONSUMIRDO - ALERJ = TEL: 0800-2827060 * IRRF Retido: R$6,05 



17/11/2023 16:28:46 47334 

RESPONSÁVEL PRAZO 
PLACA | AGENDADO | ,cenDAMENTO | PRISMA | previstO maps [ms] TOYOSERRA 

14:30 hs. 17:30 hs. 

Gente | [ciente | [Ciente Tás |njcooo: | Nova Friburgo 

Pedido Peças Especiais: [lda LL Hora: 1 Responsável: 

Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

Endereço: PRC CORONEL MONNERAT CEP: 28660000 BAIRRO: CENTRO 
Cidade: BOM JARDIM CPF/CNPJ: 00.495.116/0001-49 RG: 
Telefone para Contato:  [ZKomercial: 25258100 [3 ]Residencial: [E ]Cetutar: 
E-mail: 1- jnilsonGtoyoserra.com.br E-mail: 2- jnilsonftoyoserra.com.br 

|Distribuidor Vendedor: TOYOSERRA MATRIZ Vendedor: Data da Venda: 27/07/2023 

Veículo: COROLLA XEI 2.0L FFV 23/23 P Placa: Chassi: 9BRB33BE6P2163446 Ano Fab./Mod.: 23/23 
Cor: PRETO ECLIPSE (209) Nº Motor: AC92794 Modelo: MZEAi2L-GEXNBG- 

L62323 10223 
Solicitações do cliente (Customer voice) 

Item [ Tipo de OS | Descrição da Solicitação 
1 csp 12 REVISÃO 10000 MZEA1230B3A63 

Serviços (mão de obra) 

[Ttem | Tipo de OS | Cód de Operação [Descrição do serviço Valor 
1 csp MZEA1230B3A63 |13 REVISÃO 10000 MZEA1230B3A63 147,50 

Total Estimado de Serviços | 147,50 

Peças e Lubrificantes 

Csp 0888084530 ENGINE OIL TOVOTA SW 0,0750 345,00 
csP 23300F2030 FILTRO COMBUSTIVEL, 63,0000 63,00 

9043012031 JUNTA DE ALUMINIO DO 11,5000 11,50 
CsP 90915YZZM3 FILTRO DE OLEO SINTE 84,0000 84,00 

Tem 7 Tipo de Os | Cod'do Produto Descrição Peça Qtde Vir Unitário Valor 

4600 

1 

i 

1 fe
d 
d
l
 
qu

ê 
da

i 

Total Estimado de Peças e Lubrificantes 503,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO ; 651,00 



| CNPJ: 32.565.848/0001-54 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: TOYOSERRA VEICULOS LTDA. 

| “Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 

noso e mr pd ças ni ' aguia sim boip nie densa a dt AS cao rp td 

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores: Não Existem 

RP E ' E E R ' em rama dr a me pi CT o met aim 



sema 4 k 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM pan É VAL.) 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 RT, 
ENDEREÇO: Praça Cel. Monerat, 252 - Centro, Bom Jardim - Ri, 28660-000 NOTÁ Á DE dIQUIDAÇÃO 

NÉ DA LIQUIDAÇÃO: DATA DA LIQUIDAÇÃO: 

0000437 “E RV 

DE : 
000243/2023.11.2023 23 

FORNECEDOR: 
68558 TOYOSERRA VEICULOS LTDA 

32.565.8486/0001-54 aa E 2 

LICITAÇÃO: NUMERO: CONTRATO: 
Inexigibilidade 

DOTAÇÃO: 

DESPESA: 3-MATERIAL DE CONSUMO 

339030370000-MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

FONTE:150 -ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 

OBJETO DA DESPESA VALOR TOTAL: 

VALOR DO EMPENHO: 503,50 

VALOR ANULADO: 0,00 

VALOR TOTAL DAS RETENÇÕES 6,05 

VALOR PAGO: 0,00 

VALOR A PAGAR: 497,45 

P DESCRIÇÃO DOS ITENS DO EMPENHO: 
Referente a aquisição de peças para 1º revisão (10.000 Km) do 

veículo oficial da Câmara Municipal. 

QUADRO DO DETALHAMENTO DAS RETENCÕES 

8766-IRRF 6.05 

TOTAL DAS RETENCOES: 6,05 

LEILMA DE OLIVEIRA SILVA CARLOS rp PINTO CARRILHO 

Responsável pela Contabilidade Presidente 

Mat.: 12/0144-GPC 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 

ENDEREÇO: Praça Cel. Monerat, 252 - Centro, Bom Jardim - RJ, 28660-000 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Nº ORDEM PAGAMENTO: 515 EMPENHO/ANO: 000243/2023 

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 10 CÂMARA MUNICIPAL 
FUNÇÃO/PROGRAMA:  01.031.0001 AÇÕES DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃ 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 339030000000 

CREDOR: 68558  TOYOSERRA VEICULOS LTDA 

END: 

CNPJ/CPF: 32.565.848/0001-54 

ESPECIFICAÇÕES: 

Pagamento da Primeira Revisão do Veículo Oficial da Câmara Munici 

pal 
EMPENHADO: 503,50 

ANULADO: 0,00 

VALOR DA ORDEM DE PAGAMENTO: 497,45 

FONTE DE RECURSOS: 150 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 

DESCONTOS : 8766-IRRF 6,05 

LIQUIDO A PAGAR: 497,45 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS UTILIZADOS: BANCO: 1 

AGENCIA: L652=-7 

COD. REDUZIDO: 8763 CONTA: 4172-6 

VALOR: 497,45 

AUTORIZO O PAGAMENTO BOM JARDIM - RJ, 2E/4h, us 

CR 
CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 
Presidente da Camara Municipal 



Quem vai receber? 

T TOYOSERRA 

32.565.848/0001-54 

Valor a ser pagolnstituição 

RS 497,45 ITAU UNIBANCO S.A. 

Forma de pagamentoChave Pix 

Conta corrente 32565848000154 

Data do Pagamento 

27/1/2023 

Descrição 

' Pag. da Primeira Revisao do carro oficial da Camara Municipal de Bom Jardim. 

Assinatura realizada com sucesso! 

Mac 
Anderson de a Cardoso aC: o Corri 

Tesoureiro 
Presidente da Câmara 

Matrícula 12/0142 GPC



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Bom Jardim 

Relação de Saídas - 11/2023 

PRODUTO | | QUANTIDADES UNIDADE 
Aditivo de Radiador 2,000 

Água desmineralizada água desmineralizada 3,000 LT 

Bobina eletrônica 1,000 UN. 

Cabo de Vela 1,000 JG 

Engine OIL Toyota 5W 4,600 L 

Filtro de Ar 1,000 UN 

Filtro de Combustivel 2,000 UN 

Filtro de Óleo 2,000 UN 

Filtro de cabine para o veículo oficial 1,000 UN 

GARRAFA TÉRMICA 1L 2,000 UN 

GASOLINA COMUM 388,151 L 

Junta de alumínio 1,000 Pet 

Junta. coletor escape junta coletor 1,000 UN. 

JUNTA DO CABEÇOTE para extintor CO2 1,000 UN. 

Lâmpada farol 2,000 U. 

ÓLEO 10W40 4,000 M1 

Palheta 22/16" 1,000 U. 

Parafuso do cabeçote 1,000 Ja 

Radiador de água 1,000 UN 

Reparo bico injetor 1,000 UN 

Vela de Ignição 1,000 UN 

Psheema 
Nathalia Stutz Amaral 

- Responsável pelo Almoxarifado 

Mat.:12-0180 GPC 

Desenvolvido por SAPITUR 



ANÁLISE PARA LIQUIDAÇÃO DE DESPESA 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

ITEM DESCRIÇÃO SIM | NÃO | NÃOSE 
APLICA 

1 A solicitação de realização de despesa está devidamente justificada, | X 

datada e assinada pela autoridade solicitante? 

2 Existe requisição de bem ou serviço com duas autorizações? X 

3 Existe autorização do Presidente da Câmara para prosseguimento do X 

processo? 

4 Existe relatório de dotação para o empenho? X 

5 A despesa foi previamente empenhada conforme dispõe o Art. 60 da Lei X 

4.320/64 com a primeira via no processo? 

6 Existe nota fiscal, comprovantes ou relatórios para comprovação da X 

despesa? 

7 No caso de aquisição de materiais, os itens da relação do processo X 

conferem com a do pedido em especificação e quantidade? 

8 A especificação o beneficiário e o valor são os mesmos do pedido, X 

empenho e nota fiscal? 

9 Os critérios adotados para a classificação de despesa guardam X 

conformidade com o orçamento e plano de contas? 

10 A primeira via da nota fiscal está devidamente atestada por dois X 

funcionários com identificação dos mesmos? 

11 A documentação exigida induz a conclusão de que o órgão vem parcelando X 

despesa de forma indevida? 

12 Os materiais recebidos foram confrontados com as especificações do X 

pedido? 

13 A entrega do material ou serviço foi dentro do prazo? X 

14 O material de consumo está sendo registrado no almoxarifado? X 

15 A execução da obra foi devidamente realizada? X 

16 A dispensa de licitação foi devidamente justificada nos termos da Lei| X 

14.133/21º? 

17 A inexigibilidade de licitação foi devidamente justificada nos termos da Lei X 

14.133/21? 

18 No caso de existência de contrato este contém parecer jurídico e foi X 

publicado o seu extrato? 

19 As datas dos documentos mostram um fluxo normal e legal da despesa? X 

20 Os documentos contidos nos processos foram devidamente autuados | X 

numerados e encontram-se com sequência numérica correta? 

21 Os cálculos das obrigações tributárias estão corretos? X 

22 No caso de isenção de obrigação tributária está devidamente justificada? X 

CONCLUSÃO 

1 O processo se reveste das formalidades legais? X 

2 A despesa está liquidada e pode ser providenciado o pagamento? X 

3 O processo deve retornar ao órgão de origem para cumprir a exigência? X 

4 Mediante o que nos oferece o presente processo é induzido a considerar a X 

despesa liquidada e apta ao pagamento 

Processo Nº 231/2023 

Pa 

Bom Jardim,26 de Agosto de 2024. 

Maria CristiriaViéira de Abreu 
Técnico em Contabilidade 

Matrícula : 12/0009 - GPC 

CRC-RJ 074577/0-9 



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.20116Dgmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

Processo nº 231/2023 

Ão 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ 

Assunto: PARECER SOBRE PROCESSO DO PAGAMENTO DE MATERIAL DE 

CONSUMO. 

Considerando se tratar de processo do pagamento de material de consumo, 

Considerando a requisição do Presidente, 

Considerando a existência de dotação orçamentária, 

Considerando o termo de referência, 

Considerando as cotações prévias, 

Considerando a existência de parecer do Procurador Jurídico opinando sobre a 

legalidade do pagamento, 

Considerando a certidão negativa de débitos federais, trabalhista e do FGTS, 

Considerando a emissão da Nota de Empenho de acordo com as normas emanadas 

pelo Novo Plano de Contas Aplicadas ao Setor Público, 

Considerando a nota fiscal e devidamente conferido pelos responsáveis, 

Considerando a solicitação do Presidente, 

Considerando a Liquidação do Empenho e o Pagamento de acordo com as normas 

emanadas pelo Novo Plano de Contas Aplicadas ao Setor Público, 

Considerando ainda a legalidade do processo, montado de acordo com os 

pressupostos legais. 

Com vista ao processo em epígrafe, opino pela legalidade em todo o rito processual 

estando o processo realizado de acordo com as normas legais, sendo este Controle Interno 

favorável à legalidade do processo e ao arquivamento, referente ao pagamento de material 

de consumo. 

Bom Jardim, 26 de agosto de 2024. 

Diego a de Oliveira 

Diretor de Controle Interno 

CRC RJ - 113.078/0-5 

Matrícula 12/0146 - GPC 


